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S e g u n d o  o  r e p r e s e n t a n t e  d o s 
trabalhadores no CA, os conselheiros se 
mostram sensíveis à reivindicação, pois, 
conforme Lúcio se justificou, o cartão extra 
significa recurso para adquirir tanto produtos 
alimentícios quanto de higiene, essenciais 
para combater o coronavirus.

Lúcio lembra que o “Aditivo no Acordo” 
evitará que os sindicatos precisem reivindicar 
reiteradamente o benefício todo mês, ficando 
definido a sua concessão até ser decretado 
fim do Estado de Calamidade e da pandemia 
que nos apavora.

Aguardamos o posicionamento da direção 
da empresa, que apreciará a proposta vinda 
do seu Conselho de Administração.

 presidente do STEFEM, Lúcio 

OAzevedo, fez na última reunião do 
Conselho de Administração  (CA) da 

Vale, onde representa os trabalhadores, que a 
empresa promova a assinatura de um “Termo 
Aditivo” no Acordo Coletivo de Trabalho 
2019/2020, estabelecendo a concessão do 
Cartão de Alimentação Extra por todo o 
período em que perdurar a pandemia de 
Covid-19, de forma a tranquilizar as famílias 
para terem p lenas condições de se 
protegerem contra a doença.


